
                                                                                                                 

 

 

CALL FOR AWARDING A RESEARCH FELLOWSHIP WITHIN A PROJECT GRANT 

EXPL/PSI-GER/0321/2021 – ONE MASTER STUDENT VACANCY 

 

By Order of the Rector of the Universidade Católica Portuguesa - UCP, Prof. Dr. Isabel Capeloa 

Gil, it is open a call for applications for a research, financed by national funds by FCT Research 

Scholarship Regulation (RBI) and the Research Grant Holder Statute (EBI), to be developed at 

the CRC-W (Católica Research Centre for Psychological, Family and Social Wellbeing), for the 

EURECA project: New career strategies for the new European remote careers, EXPL/PSI-

GER/0321/2021, integrated in the School of Human Sciences of the Catholic University of 

Portugal, in Lisbon. 

 

1. Scientific Area: Psychology 

 

2. Candidate Admissibility Requirements: The following are eligible to apply to this 

position: 

• National citizens or citizens of other member states of the European Union; 

• Non-EU citizens; 

• Stateless persons; 

• Citizens benefiting from political refugee status. 

 

To apply for a Master’s Research Grant it is necessary to: 

• Hold a bachelor's in Psychology (preferred), Management or Economics, or 

related areas 

• Be currently enrolled in a Master's degree in Psychology, Management or 

Economics, or related areas 

 

3. Preferential admissibility requirements: 

a. Experience working with research projects that combine psychology, business 

and economics, and use of quantitative methodologies 

b. Proficient in the use of statistic software (such as SPSS and/or R package) and 

use of online data collection platforms (e.g., Qualtrics; Prolific) 

c. Proficient in the use of Structural Equation Modelling (SEM) 

d. Experience writing and submitting scientific papers 

e. Excellent command of spoken and written English  

f. Strong interpersonal and communication skills 

g. Team player, with an ability to work independently 

h. With investigative nature and attention to detail 

i. Enthusiastic and highly motivated, problem-solver with a creative mindset 

 

 

 



                                                                                                                 

 

 

4. Work plan: The appointee will assist the project leader and the project’s team with the 

following: 

a. Contribute to the first 3 tasks of the project: 1. Conduct a systematic literature 

review; 2. Develop the remote career forms; 3. Test the measurement model 

i. To develop a systematic literature review, to update knowledge on the 

use of behavioural processes aimed at influencing career results, by 

using referential and full text databases, with access to international 

studies 

ii. To prepare meetings for information sharing and associated work, with 

international and national researchers who can give more contributions 

to this research 

iii. To manage the data collection from a European sample of remote 

workers, in close contact with the responsible for the task 

iv. Test of the measurement model. The data collected will be entered into 

an SPSS database and processed through Structural Equation Modelling 

(SEM) procedures for the purpose of testing the hypothesised 

conceptual model 

b. Prepare manuscripts for international scientific publication 

c. Make presentations at scientific meetings and other project dissemination 

activities 

d. Participate in and organize events (meetings, workshops...) held within the 

scope of the project 

e. Undertake the day-to-day running of the project 

 

5. Legislation framework: Research Fellowship Holder Statute, in accordance with Law 

40/2004, of 18 August, in its current version (Decreto-Lei nº202/2012 of 27 August) and 

the FCT Regulation for Research Studentships and Fellowships, in its current version 

(Reg. 950/2019 published in DR on 16th December: 

https://files.dre.pt/2s/2019/12/241000000/0009100105.pdf  or at the FCT website: 

https://www.fct.pt/apoios/bolsas/regulamento.phtml). 

 

6. Place of work: The research activities leading to the master’s degree will take place at 

the CRC-W, which will be the grantee's host institution, under the scientific supervision 

of Professor Joana Carneiro Pinto.  

 

7. Fellowship contract and duration: The service contract equivalent to a master's 

scholarship will last for 12 months, beginning March 14, 2022, and ending March 13, 

2023. The fellowship contract may be potentially renewed for 2 months, in accordance 

with the provisions of Regulation of Research Fellowships from the Foundation for 

Science and Technology, I.P. 

 

8. Monthly allowance: the fellowship amounts to €835.98 monthly income, according to 

FCT stipends values (https://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores.phtml.en). The 

fellowship holder will have a personal accident insurance and can ensure the right to 

social security adherence to the voluntary social scheme, if not covered by any other 



                                                                                                                 

 

social protection scheme, pursuant to Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Providencial de Segurança Social. It is the grant recipient’s responsibility to register, 

he/she is however entitled to be reimbursed by UCP for the contributions corresponding 

to the 1st scale of earnings mentioned in Article 180 of Código dos Regimes 

Contributivos do Sistema Providencial de Segurança Social.The fellowship will be paid 

monthly by bank transfer. The fellowship holder will also have the payment of €2745 for 

tuition fees. It is foreseen an extra payment of €300 plus €750 for travel and 

accommodation fees within Europe for the project’s presentation at an international 

congress.  

 

9. Evaluation and selection process: The evaluation takes into account the merit of the 

applicant. Admissible applications will be scored on a scale of 0 to 20 on each of the 

following evaluation criteria: 

a. Curriculum assessment (50%) 

b. Motivation letter (30%) 

c. Letters of recommendation (20%) 

 

Candidates will be ranked according to the classification obtained in each of the three 

criteria, considering the following formula: 

 

Final classification= 35%a+30%b+20%c 

 

The jury may interview the three highest ranked candidates to clarify the seriation. 

 

10. Assessment: The evaluation panel of the candidates is composed of the following 

elements: President of the Jury: Joana Carneiro Pinto, FCH-UCP; Effective members: 

Cláudia Simão, CLSBE-UCP and Margarida Piteira, ISCAL; Alternate member: Sara Cervai; 

Univ Trieste. 

 

The evaluation panel shall evaluate the applications in accordance with the evaluation 

criteria in this Call for Proposals, weighing the different evaluation criteria. 

 

All panel members, including the coordinator, commit to a set of responsibilities 

essential to the evaluation process, such as the duties of impartiality, declaration of any 

potential conflict of interest, and confidentiality. At all times during the evaluation 

process, confidentiality is fully protected and ensured to guarantee the independence 

of all opinions produced. 

 

11. Publication/notification results: The results of the evaluation are communicated via e-

mail to the e-mail address used by the candidate for sending the application. 

 

12. Deadlines: This call is open from 31 January 2022 to 5pm (Lisbon time) 18 February 

2022.  

 



                                                                                                                 

 

13. Application: The applications and supporting documents to the application foreseen in 

this Call for Proposals must be submitted by email to joanacarneiropinto@ucp.pt and 

crcw@ucp.pt, identifying in the subject field the following: Application for EURECA 

project grant.  

 

Each candidate may submit only one application, under penalty of cancellation of all 

submitted applications. 

The provision of false statements or plagiarism on the part of the candidates is grounds 

for cancellation of the application without prejudice to the adoption of other measures 

of a sanctioning nature. 

It is essential, under penalty of non-admission, to attach the following documents to the 

application: 

a. Curriculum vitae - CV can be made available in PDF or through the CIÊNCIAVITAE 

system, written in English 

b. Certificates of academic qualifications, specifying the final classification and, if 

possible, the classifications obtained in all courses taken 

c. Proof of attendance of a course to obtain a master’s degree   

d. Motivation letter written in English 

e. Two letters of recommendation 

g. Other documents considered relevant (e.g., published articles; academic papers 

demonstrating knowledge and skills in scientific research) 

 

The application will only be valid upon confirmation that the email has been correctly 

received. 

 

14. Time limits for the appeal procedure: in case of negative decision, the candidates have 

10 business days, after the date of announcement of the candidates’ evaluation, to 

pronounce their disagreement in accordance with the Código do Procedimento 

Administrativo. The final decision will be made after the analysis of the statements 

presented during the prior hearing of interested parties. 

 

15. Privacy Policy: Catholic University of Portugal is responsible for the processing of 

personal data under the terms of Regulation (EU) 2016/679 (General Regulation on Data 

Protection).  

 

The personal data processed in the context of this call are intended for the instruction 

of the call and will be processed by Catholic University of Portugal with the purpose of 

verifying whether the candidates meet the requirements set out in the applicable 

legislation for the award of a scholarship. Any opposition to the processing of data by 

the applicants will prevent the admission of the application and, consequently, its 

analysis and evaluation. 



                                                                                                                 

 

The personal data of the applicant, if indispensable for the fulfillment of the University's 

obligations, may be transmitted to third parties, namely to the Funding Bodies identified 

in this Announcement. 

 

The data conservation period will correspond to the legally defined five year period.  

 

Under the terms of the General Data Protection Regulation, the holder of personal data 

can exercise his/her rights described at https://www.ucp.pt/pt-pt/direitos-do-titular-

dos-dados.  

 

To exercise his/her rights, he/she may contact the University through the email address 

compliance.rgpd@ucp.pt. The holder of personal data always has the right to lodge a 

complaint to the National Commission for Data Protection. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                 

 

EDITAL PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS NO ÂMBITO DE PROJETOS DE I&D 

EXPL/PSI-GER/0321/2021 – UMA BOLSA PARA ESTUDANTE DE MESTRADO 

 

Por Despacho da Reitora da Universidade Católica Portuguesa - UCP, Prof.ª Doutora Isabel 

Capeloa Gil, foi deliberado abrir concurso para atribuição de uma bolsa de investigação, na 

área de Psicologia ao abrigo do Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT (RBI) e do 

Estatuto do Bolseiro de Investigação (EBI), a serem desenvolvidas no CRC-W (Católica 

Research Centre for Psychological, Family and Social Wellbeing), no âmbito do projeto de 

EURECA: New career strategies for the new European remote careers, EXPL/PSI-GER/0321/2021, 

integrado na Faculdade de Ciências Humanas da Universidade Católica Portuguesa, em Lisboa. 

 

1. Área científica: Psicologia 

 

2. Requisitos de Admissibilidade do Candidato: Podem candidatar-se ao presente concurso: 

• Cidadãos nacionais ou cidadãos de outros Estados membros da União Europeia; 

• Cidadãos de Estados terceiros; 

• Apátridas; 

• Cidadãos beneficiários do estatuto de refugiado político. 
 

Para concorrer a Bolsa de Investigação para Mestre é necessário: 

• Ser licenciado em Psicologia (preferencial), Gestão ou Economia, ou áreas afins 

• Estar atualmente matriculado num Mestrado em Psicologia, Gestão ou Economia, 
ou áreas relacionadas 
 

3. Requisitos de admissibilidade preferenciais: 

a. Experiência em projetos de investigação que combinem a psicologia, a gestão e a 

economia, com uso de métodos quantitativos 

b. Proficiência na utilização de software estatístico corrente (SPSS) e/ou avançado (R 

package) e uso de plataformas de recolha de dados online (e.g., Qualtrics; Prolific) 

c. Proficiência na Modelação de Equações Estruturais (SEM) 

d. Experiência na redação e submissão de artigos científicos 

e. Excelente domínio do inglês falado e escrito 

f. Fortes capacidades interpessoais e de comunicação 

g. Capacidade para trabalhar em equipa, mas também de forma independente 

g. Com carácter investigativo e atenção aos detalhes 

i. Entusiasta e altamente motivado, solucionador de problemas, criativo 

 

4. Plano de trabalho: O bolseiro apoiará a investigadora principal e a equipa do projeto com o 

seguinte: 

a. Contribuir para as 3 primeiras tarefas do projeto: 1. realizar uma revisão sistemática 

da literatura; 2. desenvolver o protocolo de avaliação de carreiras remotas; 3. testar 

o modelo de medição 



                                                                                                                 

 

i. Desenvolver uma revisão sistemática da literatura, para atualizar os 

conhecimentos sobre a utilização de processos comportamentais 

destinados a influenciar os resultados da carreira, utilizando bases de dados 

referenciais e de texto integral, com acesso a estudos internacionais 

ii. Preparar reuniões para partilha de informação e trabalho associado, com 

investigadores internacionais e nacionais que possam dar mais contributos 

para esta investigação 

iii. Gerir a recolha de dados a partir de uma amostra europeia de trabalhadores 

à distância, em estreita ligação com os responsáveis pela tarefa 

iv. Testar o modelo de medição. Os dados recolhidos serão introduzidos numa 

base de dados e processados através de procedimentos de Modelação de 

Equações Estruturais (SEM) com o objetivo de testar o modelo conceptual 

hipotético; apoiar a discussão dos resultados 

b. Preparar manuscritos para publicação científica internacional 

c. Realizar apresentações em reuniões científicas e outras atividades de disseminação 

do projeto 

d.   Participar e organizar em eventos (reuniões, workshops…) realizados no âmbito do 

projeto 

e. Participar na gestão quotidiana do projeto; 

 

5. Legislação e regulamentação aplicável: Estatuto do Bolseiro de Investigação Científica, 

aprovado pela Lei nº40/2004, de 18 de agosto, na sua redação em vigor (Decreto-Lei 

nº202/2012 de 27 de agosto); Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT, I.P. em vigor 

(Reg. 950/2019 publicado em DR a 16 de dezembro: 

https://files.dre.pt/2s/2019/12/241000000/0009100105.pdf ou no site da FCT: 

https://www.fct.pt/apoios/bolsas/regulamento.phtml). 

 

6. Local de trabalho: O trabalho será desenvolvido no CRC-W (Católica Research Centre for 

Psychological, Family and Social Wellbeing), da Universidade Católica Portuguesa no campus 

de Lisboa, sob a orientação científica de Professora Doutora Joana Carneiro Pinto.  

 

7. Tipo e duração da bolsa: O contrato de prestação de serviços equiparado a bolsa de 

mestrado terá a duração de 12 meses, com início previsto em 14 de Março de 2022 e 

término a 13 de Março de 2023.  O contrato de bolsa poderá ser eventualmente renovado 

por dois mais meses de acordo com o estipulado no Regulamento de Bolsas de Investigação 

da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I.P. 

 

8. Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a €835.98 

valor mensal, conforme tabela de valores das bolsas atribuídas diretamente pela FCT, I.P. no 

País (https://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores.phtml.en). O bolseiro usufruirá de um 

seguro de acidentes pessoais e, caso não se encontre abrangido por qualquer regime de 

proteção social, pode assegurar o exercício do direito à segurança social mediante adesão 

ao regime do seguro social voluntário, nos termos previstos no Código dos Regimes 

Contributivos do Sistema Providencial de Segurança Social. A UCP assume encargos 

resultantes das contribuições que incidem sobre o primeiro dos escalões referidos no artigo 

180º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social. Os 



                                                                                                                 

 

custos incorridos pela opção por uma base de incidência superior são suportados pelo 

bolseiro. O valor da bolsa será pago mensalmente por transferência bancária. O bolseiro 

terá ainda o pagamento de €2745 como apoio às propinas. Está também previsto o 

pagamento extra de até €300 mais €750 para despesas relacionadas com viagem e 

acomodação respetivamente na Europa, para efeitos de apresentação do projeto num 

congresso internacional. 

 

9. Métodos de seleção e respetiva valoração: A avaliação tem em conta o mérito do 

candidato. As candidaturas consideradas admissíveis serão pontuadas numa escala de 

0 a 100 em cada um dos seguintes critérios de avaliação: 

a. Avaliação curricular (50%) 

b. Carta de motivação (30%) 

c. Cartas de recomendação (20%) 

Para efeitos da decisão sobre a concessão de bolsas, os candidatos serão ordenados de 

acordo com a classificação obtida em cada um dos três critérios, traduzida pela seguinte 

fórmula: 

Classificação final= 35%a+30%b+20%c 

 

O júri poderá realizar entrevista aos três candidatos mais bem classificados para clarificação 

da seriação. 

 

10. Avaliação: O painel de avaliação dos candidatos é constituído pelos seguintes 

elementos: Presidente do Júri: Joana Carneiro Pinto, FCH-UCP; Vogais efetivos: Cláudia 

Simão, CLSBE-UCP e Margarida Piteira, ISCAL; Vogal suplente: Sara Cervai; Univ Trieste 

O painel de avaliação apreciará as candidaturas de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do presente Aviso de Abertura de Concurso, ponderando os elementos de 

apreciação. 

Todos os membros de painel, incluindo o coordenador, estabelecem o compromisso de 

respeitar um conjunto de responsabilidades essenciais ao processo de avaliação, tais 

como os deveres da imparcialidade, da declaração de quaisquer potenciais situações de 

conflito de interesses e da confidencialidade. Em todos os momentos do processo de 

avaliação, a confidencialidade é totalmente protegida e assegurada de modo a garantir 

a independência de todos os pareceres produzidos. 

 

11. Formas de publicitação/notificação dos resultados: Os resultados da avaliação são 

comunicados via e-mail para o endereço de correio eletrónico utilizado pelo candidato 

para remessa da candidatura. 

 

12. Prazo de candidatura: O concurso está aberto no período de 31 de janeiro de 2022 e as 

17h00 (hora de Lisboa) de 18 de fevereiro de 2022.  



                                                                                                                 

 

 

13. Apresentação de candidatura: As candidaturas e os documentos de suporte à candidatura 

previstos no presente Aviso de Abertura de Concurso devem ser submetido, 

obrigatoriamente, através de correio eletrónico para joanacarneiropinto@ucp.pt e 

crcw@ucp.pt, devendo ser identificado no campo do assunto o seguinte: Candidatura Bolsa 

projeto EURECA.  

 

Cada candidato poderá submeter apenas uma candidatura, sob pena de cancelamento de 

todas as candidaturas submetidas. 

 

A prestação de falsas declarações ou a realização de atos de plágio por parte dos 

candidatos é motivo para cancelamento da candidatura sem prejuízo da adoção de 

outras medidas de natureza sancionatória. 

É indispensável, sob pena de não admissão ao Concurso, anexar à candidatura os 

seguintes documentos: 

a. Curriculum vitae – CV pode ser disponibilizado em PDF ou através do sistema 

CIÊNCIAVITAE, redigido em língua inglesa; 

b. Certificados de habilitação dos graus académicos detidos, especificando 

obrigatoriamente a classificação final e, se possível, as classificações obtidas em 

todas as disciplinas realizadas 

c. Comprovativo de frequência de curso para obtenção do grau de mestre   

d. Carta de motivação redigida em língua inglesa 

e. Duas cartas de recomendação 

f. Outros documentos considerados relevantes (e.g., artigos publicados; trabalhos 

académicos que demonstrem conhecimentos e competências em investigação 

científica) 

 

A candidatura só será válida mediante confirmação de correta receção do email. 

 

14. Prazos e procedimentos de audiência prévia, reclamação e recurso: Após comunicação da 

lista provisória dos resultados da avaliação, os candidatos dispõem de um período de 

10 dias úteis para, querendo, se pronunciarem, por escrito, em sede de audiência prévia 

de interessados, nos termos dos artigos 121º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo. A decisão final será proferida após a análise das pronúncias 

apresentadas em sede de audiência prévia de interessados.  

15. Política de Privacidade: A Universidade Católica Portuguesa é a Responsável pelo 

Tratamento de Dados Pessoais nos termos do Regulamento (UE) 2016/679 (Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados).  

Os dados pessoais tratados no âmbito deste concurso destinam-se à instrução do mesmo, 

e serão tratados pela Universidade Católica Portuguesa com a finalidade de verificação do 



                                                                                                                 

 

preenchimento, por parte dos candidatos, dos pressupostos fixados na legislação aplicável 

para a atribuição de bolsa. A oposição ao tratamento dos dados por parte dos candidatos 

inviabilizará a admissão da candidatura e, por conseguinte, a análise e avaliação da mesma.  

Os dados pessoais do Titular, se tal for indispensável para o cumprimento das obrigações 

da Universidade Católica Portuguesa, poderão ser transmitidos a terceiros, a saber, às 

Entidades Financiadoras identificadas no presente Edital.  

O prazo de conservação dos dados corresponderá ao prazo de cinco anos legalmente 

definido.  

Nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados, o Titular dos dados pessoais 

poderá exercer os seus direitos descritos em https://www.ucp.pt/pt-pt/direitos-do-titular-

dos-dados.  

Para o exercício dos respetivos direitos, poderá contactar a Universidade através do 

endereço de e-mail compliance.rgpd@ucp.pt . O Titular dos dados tem sempre o direito de 

apresentar uma reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados.  


